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PROJETO DE LEI N° 44/2016 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

RUA ALBERTO ARTHUR SEIDLER, EM 

ALTO RIO POSSMOSER, NESTE 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal de Santa Maria de Jetibá, sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1°. Fica denominada a Rua ALBERTO ARTHUR SEIDLER, que tem início 

na Rua Adolpho Lourenço Ernesto Berger e término na propriedade do Senhor 

Irineu Seidler, em Alto Rio Possmoser,  neste Município. 

 

Art. 2º. Cumpre ao Poder Executivo dar publicidade e conhecimento à 

população da referida denominação, bem como a providenciar a placa de 

identificação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 12 de dezembro de 2016. 

 

 

SELENE JASTROW 

Vereadora 
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   JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 44/2016, DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 

ALBERTO ARTHUR SEIDLER, EM ALTO 

RIO POSSMOSER, NESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

 

   O presente Projeto de Lei tem por finalidade lembrar e 

reconhecer a história de vida e a ligação do homenageado com a mencionada 

localidade, denominando-se então Rua ALBERTO ARTHUR SEIDLER, que 

tem início na Rua Adolpho Lourenço Ernesto Berger e término na propriedade 

do Senhor Irineu Seidler, em Alto Rio Possmoser,  neste Município. 

    O homenageado nasceu em 21 de fevereiro de 1947 em 

Itarana – ES. Sendo filho de Emilio Seidler e Ernestinha Kutz. Teve oito irmãos. 

    Com intuito de constituir uma família, o homenageado 

contraiu matrimônio com Laura Zaager, no dia 30 de setembro de 1972, na 

comunidade da Igreja Luterana de Alto Rio Possmoser e desse relacionamento 

foram abençoados com o nascimento de cinco filhos: Benilda Seidler, Almiro 

Seidler, Neumar Seidler, Ireni Seidler e Irineu Seidler.  

    Durante sua vida, o homenageado exerceu a profissão de 

lavrador e durante as horas vagas gostava muito de fazer artesanato. Nos 

finais de semana gostava de frequentar os cultos na Igreja Evangélica Luterana 

do Brasil, onde inclusive foi batizado e crismado. Desde jovem sempre foi muito 

trabalhador, depois de casado foi morar de meeiro, e com o passar do tempo 

foi conquistando a confiança do seu sogro e com o passar do tempo foi 
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escolhido para cuidar deles e assim o lugar onde morava ficou conhecido como 

propriedade do Arthur Seidler. 

    O homenageado alcançou a idade de 62 anos, tendo 

falecido no dia 17 de junho de 2006. Sendo assim, levando em consideração 

toda contribuição que o homenageado teve com este Município, conto com o 

entendimento e pronta acolhida dos nobres pares na aprovação desta 

homenagem, como forma de manter ativa a lembrança de seu nome junto aos 

seus familiares, amigos e toda região local. Seguidamente, encaminho para 

votação em plenário. 

  

   Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 12 de dezembro de 2016.      

 

 

SELENE JASTROW 

Vereadora 

 


